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PORTARIA Nº 3.222/2022 

DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Nomeia Comissão de Processo 

Administrativo visando à apuração da 

inexecução contratual dos licitantes da 

Prefeitura Municipal de Simão Dias/SE 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 79, XXIX da Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO o dever de a Administração Pública acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato para verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas; 

 

CONSIDERANDO por fim, que a inexecução do contrato poderá ensejar além a rescisão 

contratual, a aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e incisos I, II, III e 

IV. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo, e suas respectivas funções para integrarem a Comissão 

de Processo Administrativo visando à apuração da inexecução contratual dos licitantes da 

Prefeitura Municipal de Simão Dias/SE, sendo eles:  

 

ORDEM NOME COMPLETO CPF Função 

1º José Bruno Santos Guimarães 034.149.265-55 Presidente 

2º Ivo Rocha 026.828.225-09 Membro 

3º Josefa Marcela de Oliveira Goes 005.032.415-20 Membro 

 

Art. 2º. Fica a Assessoria Jurídica do Município responsável pelo acompanhamento do 

Processo Administrativo. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE 

Em 18 de outubro de 2022 

 

 

 

CRISTISNO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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